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NOTA OFICIAL 016-2026 

 

Curitiba, 05 de fevereiro de 2026. 

De acordo com as normas legais vigentes, para 

conhecimento dos Filiados, Vinculados e a devida execução 

de todos aqueles que devem obediência à legislação em 

vigor, publica-se o seguinte:   
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4 – DIREÇÃO TÉCNICA DE VÔLEI DE PRAIA  

SOLICITAÇÃO DE SEDE ETAPA CHALLENGER VÔLEI DE PRAIA 28/02/2026. 

Prezados(as) Senhores(as), 

A Federação Paranaense de Voleibol vem, por meio deste, solicitar manifestação de interesse 

para sediar a Etapa Challenger de Vôlei de Praia, a ser realizada no dia 28 de fevereiro. 

A competição contemplará as categorias Sub-15, Sub-17 e Adulto, nos naipes feminino e 

masculino, competição é classificatório para o torneio qualifier do CPVP 2026 

Para a realização adequada do evento, a sede deverá disponibilizar: 

• 04 quadras oficiais de vôlei de praia em condições de jogo 

• Área para arbitragem e controle de jogos 

• Alimentação da arbitragem e organização 

• Espaço para atletas e comissão técnica 

• Estrutura básica de apoio (banheiros, água e energia) 

• Apoio local para organização operacional 

As manifestações poderão ser apresentadas por municípios/centros pertencentes às seguintes 

regiões: 

Capital / Região Metropolitana / Litoral / Campos Gerais 

ACVP – CMP – Duque de Caxias – São José dos Pinhais – São Mateus do Sul 

Região Noroeste 

AMVP – Campo Mourão – Lobato – Paranavaí 

Região Norte 

AAL – Manoel Ribas – Astorga – Siqueira Campos 

Região Oeste 

Dois Vizinhos – Medianeira – Toledo – Foz do Iguaçu – Marechal Cândido Rondon 

Solicitamos que os interessados encaminhem retorno informando disponibilidade da estrutura e 

responsável local para contato.  
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Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente, 

 

Luciano Pires de Almeida 

Diretor de vôlei de praia FPV. 

 

 

 

 

6 – REGISTRO 

MOVIMENTAÇÕES DE ATLETAS E PROFISSIONAIS NO PARANÁ: 05 E 06 DE FEVEREIRO DE 2026 

Não houve, nesta data 05 de fevereiro de 2026 movimentações de atletas e profissionais no 

Paraná. As movimentações do dia 06 de fevereiro estarão presentes na próxima nota oficial. As 

movimentações também podem ser acompanhadas através do site da CBV, aqui. 

 

 

 
 

Paula Amorim 

Departamento de Registro 

https://cbv.com.br/notas-oficiais/
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7 – ARBITRAGEM 

ESCALAS DE 07/02 À 08/02 
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Luciano Pires de Almeida  

 

Coordenador de Arbitragem FPV.  
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Esta Nota Oficial com os assuntos editados passa a ter validade e produzir efeitos legais a partir 

desta data. 

 

 

 

 

Jandrey Vicentin 

Presidente 

 

 

 


